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ATA da Setuagésima (70ª) Sessão Ordinária, da Quarta (4ª) Sessão Legislativa, da 
Décima Quarta (14ª) Legislatura, da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. Realizada aos sete (7) dias do mês de julho (7), do ano de dois 
mil e oito (2008), às 20h, no prédio da Municipalidade situado na Av. Siqueira 
Campos, nº 1.430-sobrados, nesta cidade. A Sessão foi presidida pela Vereadora 
MÁRCIA REGINA ALE DEPERON e Secretariada pela Vereadora CAROLINA 
CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, que efetuou a chamada e verificou estarem 
presentes os Vereadores: JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, MÁRCIO 
ANHESIM, RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO, SINEY ANTONIO SALOMÃO e VALMIR TOMAZINHO. Faltou a 
Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, por motivo de viagem. Havendo quórum 
regimental a Senhora Presidente declarou aberta a presente Sessão e sob a 
proteção de Deus, iniciou os trabalhos. Nos termos regimentais, seguindo a ordem 
alfabética dos nomes, o Vereador RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, fez 
a leitura de um texto Bíblico. Conforme disposto na Resolução nº 015/2002, de 20/
05/2002, foi realizado o sorteio dos nomes dos Senhores Vereadores que serão 
utilizados nas votações das proposições em pauta na Sessão em curso. A Senhora 
Presidente convidou os Vereadores MÁRCIO ANHESIM e SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO, para acompanharem ao sorteio dos nomes junto a Sra. Secretária. 
Terminado o sorteio a relação dos nomes ficou assim constituída: 1º) ALMIRA 
RIBAS GARMS; 2º) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 3º) VALMIR 
TOMAZINHO; 4º) SINEY ANTONIO SALOMÃO; 5º) JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO; 6º) CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; 7º) MÁRCIA 
REGINA ALE DEPERON; 8º) MÁRCIO ANHESIM; e 9º) SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO. Não houve apreciação de Ata na presente Sessão. Dando 
prosseguimento à Sessão, passou-se para a leitura e deliberação dos papéis do 
Expediente, como segue: I – EXPEDIENTE RECEBIDO DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL – 1) PROJETO DE LEI Nº 046/08, que "Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Paraguaçu Paulista a celebrar convênio de cooperação técnica com o Governo 
do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Habitação”; e 2) 
OFÍCIO Nº 310/2008-GAP, de 13/06/2008, do Senhor Prefeito Municipal, em 
atenção a Indicação nº 144/08, de autoria do Vereador João Rio Zampronio Villarino. 
II – EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS SENHORES VEREADORES – 1) 
PARECER Nº 023/08, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
pela ILEGALIDADE do PROJETO DE LEI Nº 036/08, de autoria do Vereador João 
Rio Zampronio Villarino, que “Proíbe o uso de todo e qualquer tipo de cigarros, 
cigarrilhas, charutos e cachimbos em veículos oficiais do município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras providências”. Colocado em discussão, 
usaram da tribuna os Vereadores: 1.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO; 1.2) 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, aparteado pelo Vereador João Rio 

 
 



Zampronio Villarino. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo de votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Parecer nº 023/08 foi APROVADO por quatro (4) votos favoráveis dos Vereadores: 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; VALMIR TOMAZINHO; CAROLINA 
CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; e MÁRCIO ANHESIM.  Recebido três (3) 
votos contrários dos Vereadores: SINEY ANTONIO SALOMÃO; JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO; e SANDRA MARIA BONAN RENOFIO. Registrada uma 
(1) ausência. Despacho: Arquive-se o Projeto de Lei nº 036/08 pela sua ilegalidade. 
2) REQUERIMENTO Nº 136/08, de autoria da Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, 
que “Requer informações sobre a existência de legislação a respeito de 
regulamentação de depósito de material de construção”. A Senhora Presidente, 
Vereadora Márcia Regina Ale Deperon, comunicou ao Plenário, de conformidade 
com o disposto no art. 185, inciso V, do Regimento Interno, que o Requerimento nº 
136/08, de autoria da Vereadora Almira Ribas Garms, fica remetido ao Expediente 
da próxima Sessão Ordinária para deliberação, em virtude da ausência da 
Vereadora proponente na presente Sessão. 3) Recebido as Indicações: A – PARA 
ENCAMINHAMENTO AO SR. PREFEITO MUNICIPAL: 3.1) De autoria da 
Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, as Indicações: 3.1.1) Nº 164/08, indica a 
disponibilização de acesso à internet na EMEF Domingos Paulino Vieira, no Distrito 
da Roseta; e 3.1.2) Nº 165/08, indica a disponibilização de acesso à internet na 
Associação de Produtores Rurais do Bairro do Campinho; 3.2) De autoria da 
Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, a Indicação Nº 166/08, que indica a 
alteração das placas indicativas da Delegacia de Defesa da Mulher. Em seguida, a 
Senhora Presidente informou ao Plenário que, de acordo com o Regimento Interno, 
é considerado autor da proposição o seu primeiro signatário, sendo de simples apoio 
as assinaturas que se seguirem a primeira, comunicando a existência de 
proposições protocolizadas dentro do prazo regimental, de autoria da Vereadora 
Almira Ribas Garms, ausente à Sessão, juntamente com outros Vereadores da 
Casa, sendo elas: a Moção de Pesar nº 032/08, que recebeu o apoio dos 
Vereadores Márcia Regina Ale Deperon e Valmir Tomazinho; a Moção de 
Congratulações nº 033/08, que recebeu o apoio da Vereadora Márcia Regina Ale 
Deperon; e a Moção de Pesar nº 034/08, que recebeu o apoio do Vereador João Rio 
Zampronio Villarino. Informou, ainda, que de acordo com o art. 185, inciso V, e art. 
186 do Regimento Interno, as referidas proposições deveriam ser destinadas ao 
Expediente da próxima Sessão Ordinária para deliberação do Plenário. Porém, 
considerando ser a presente Sessão a última a realizar-se antes do recesso 
parlamentar; considerando que haverá perda de oportunidade se essas proposições 
não forem apreciadas nesta Sessão; considerando que o objetivo das Moções é 
externar os sentimentos de pesar e os de congratulações da Câmara de 
Vereadores; considerando, ainda, que os Vereadores que apoiaram as referidas 
Moções estão presentes no Plenário e podem participar ativamente da discussão 
das mesmas, a Presidência da Casa decidiu consultar o Plenário sobre a 
possibilidade de deliberação das Moções de nºs. 032, 033 e 034/08, na presente 
Sessão Ordinária. Dessa forma, através processo de votação simbólica, a Senhora 
Presidente colocou a consulta em votação, sendo aprovada por unanimidade. Na 
seqüência, passou-se para a apreciação das Moções: 4) MOÇÃO DE PESAR Nº 
032/08, de autoria dos Vereadores ALMIRA RIBAS GARMS, MÁRCIA REGINA ALE 

 
 



DEPERON e VALMIR TOMAZINHO, que manifesta pesar pelo falecimento da 
Senhora Ruth Correia Leite Cardoso. Sob a Presidência do Vice-Presidente, 
Vereador Rafael Gustavo Cardoso Ferreira, a Moção foi colocada em discussão, 
usando da tribuna a Vereadora: 4.1) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON. Encerrada 
a discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação simbólica e 
quórum de maioria simples para sua aprovação, a Moção de Pesar foi APROVADA 
por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência. Despacho: Oficie-se. 5) MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES Nº 033/08, de autoria das Vereadoras ALMIRA RIBAS 
GARMS e MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, que manifesta congratulações à 
nadadora paraguaçuense Senhora Isa Faria Cardoso. Sob a Presidência do Vice-
Presidente, Vereador Rafael Gustavo Cardoso Ferreira, a Moção foi colocada em 
discussão, usando da tribuna a Vereadora: 5.1) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON. 
Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação 
nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, a Moção de 
Congratulações foi APROVADA por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência. 
Despacho: Oficie-se. 6) MOÇÃO DE PESAR Nº 034/08, de autoria dos Vereadores 
ALMIRA RIBAS GARMS e JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, que manifesta 
pesar pelo falecimento do Senhor Carlos Polido. Colocada em discussão, usou da 
tribuna o Vereador: 6.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Encerrada a 
discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação simbólica e 
quórum de maioria simples para sua aprovação, a Moção de Pesar foi APROVADA 
por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência. Despacho: Oficie-se. III – 
EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS – 1) CARTA, de 29/06/2008, do Sr. José 
Maria Giannasi, agradecendo a aprovação da Moção de Congratulações à Câmara 
Municipal de Osasco, a qual deu o nome de Conceição de Monte Alegre a um 
logradouro daquela cidade, aproveitando para agradecer, também, o diploma 
recebido pelos esforços empregados em tal empreitada. Dando continuidade a 
Sessão, passou-se para a Palavra Franca aos Senhores Vereadores em tema livre. 
Não havendo oradores, a Senhora Presidente suspendeu a Sessão para o intervalo 
regimental. O Vereador MÁRCIO ANHESIM formulou requerimento verbal à 
Presidência, solicitando a dispensa do intervalo regimental. Colocada em votação, a 
solicitação foi aprovada por unanimidade. Na seqüência, passou-se para a parte da 
Ordem do Dia, efetuando-se nova verificação de presença. Prosseguindo, houve a 
apresentação do REQUERIMENTO nº 140/08, de autoria do Vereador VALMIR 
TOMAZINHO e Outros (CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, MÁRCIO 
ANHESIM e RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA), requerendo REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação na presente Sessão Ordinária, do Projeto 
de Lei nº 046/08, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. Colocado em discussão e não 
havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de votação nominal 
e quórum de maioria absoluta para sua aprovação, o Requerimento nº 140/08 foi 
APROVADO por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência. Aprovado o 
Requerimento, a mencionada proposição foi incluída na pauta da Ordem do Dia da 
presente Sessão. Em seguida, a Senhora Presidente nomeou o Vereador MÁRCIO 
ANHESIM para Relator Especial do Projeto de Lei nº 046/08, suspendendo a 
Sessão por 30 (trinta) minutos, nos termos regimentais, para elaboração do Parecer. 
Transcorrido a suspensão, foi reaberta a Sessão e efetuada nova verificação de 
presença. Ato contínuo, a Senhora Presidente, Vereadora Márcia Regina Ale 

 
 



Deperon, consultou ao Plenário sobre a dispensa da leitura da matéria, uma vez que 
todos têm em mãos a cópia do projeto, a qual foi aprovada por unanimidade. Sendo 
assim, passou-se para a deliberação da pauta, em regime de Urgência Especial, 
como segue: 1) PROJETO DE LEI Nº 046/08, que "Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Paraguaçu Paulista a celebrar convênio de cooperação técnica com o Governo 
do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Habitação”. 
Inicialmente, a Senhora Secretária efetuou a leitura do Parecer Favorável do Relator 
Especial, Vereador MÁRCIO ANHESIM, para conhecimento do Plenário. Colocado 
em discussão, usaram da tribuna os Vereadores: 1.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO; e 1.2) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA. Encerrada a 
discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e 
quórum de maioria simples para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 046/08 foi 
APROVADO por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência. Despacho: 
Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. Na seqüência, 
passou-se para a apreciação da pauta organizada da Ordem do Dia, a qual, 
conforme Ofício Ordem do Dia nº 008-2008, de 03/07/2008, estava formada pela 
seguinte matéria: I – Matéria em Redação Final: 1)  REDAÇÃO FINAL Nº 005/08, 
de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao PROJETO DE LEI 
Nº 022/08, de autoria do Vereador João Rio Zampronio Villarino; II – Matéria em 2º 
turno de discussão e votação: 2) PROJETO DE LEI Nº 037/08; e 3) PROJETO DE 
LEI Nº 044/08, ambos de autoria do Sr. Prefeito Municipal. Ato contínuo, a Senhora 
Presidente, Vereadora Márcia Regina Ale Deperon, consultou ao Plenário sobre a 
dispensa da leitura da matéria, uma vez que todos têm em mãos as cópias, a qual 
foi aprovada por unanimidade. Sendo assim, passou-se para a deliberação da 
pauta, como segue: 1)  REDAÇÃO FINAL Nº 005/08, de autoria da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, ao PROJETO DE LEI Nº 022/08, de autoria do 
Vereador João Rio Zampronio Villarino, que “Institui no âmbito do Município da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista (SP), o ‘Dia do Oficial de Justiça’ e dá 
outras providências”. Colocada em discussão e não havendo oradores, passou-se 
para a votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria simples 
para sua aprovação, a Redação Final nº 005/08 foi APROVADA por sete (7) votos 
favoráveis, uma (1) ausência. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito 
Municipal para os devidos fins. 2) PROJETO DE LEI Nº 037/08, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração 
da Lei Orçamentária de 2009 e dá providências”. Colocado em 2º turno de 
discussão, usaram da tribuna os Vereadores: 2.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO; e 2.2) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA. Encerrada a 
discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e 
quórum de maioria absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 037/08 foi 
APROVADO em 2º turno por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência. Despacho: 
Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 3) PROJETO 
DE LEI Nº 044/08, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a 
alteração da Lei nº 1.978, de 15 de julho de 1997 - Código de Arborização do 
Município de Paraguaçu Paulista”. Colocado em 2º turno de discussão, usaram da 
tribuna os Vereadores: 3.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO; e 3.2) SINEY 
ANTONIO SALOMÃO. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo de votação nominal e quórum de maioria absoluta para sua aprovação, o 

 
 



Projeto de Lei nº 044/08 foi APROVADO em 2º turno por sete (7) votos favoráveis, 
uma (1) ausência. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para 
os devidos fins. Encerrada a apreciação da pauta da Ordem do Dia, passou-se para 
a parte de Explicação Pessoal, de que trata o parágrafo 3º, do artigo 175, do 
Regimento Interno, usando da tribuna o Vereador: 1) RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA. A Senhora Presidente comunicou aos Senhores 
Vereadores e ao público presente que o Poder Legislativo estará em recesso 
parlamentar no período de 14 a 25 de julho, e que a próxima Sessão Ordinária da 
Casa ocorrerá no dia 4 de agosto de 2008. Finalizando a Sessão, a Senhora 
Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Márcia Regina Ale Deperon, desejou a 
todos um bom e proveitoso recesso, agradecendo a presença de todos, inclusive da 
imprensa sempre presente às Sessões, e em especial a Deus, dando por encerrada 
esta Sessão às 22h. Para constar foi lavrada esta Ata que vai assinada pela 
Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários. Nos termos que dispõe o artigo 2º, 
da Resolução nº 010/2001, de 06/08/2001, “a gravação de som e imagem através 
de fita magnética, considerada patrimônio público, é propriedade exclusiva da 
Câmara Municipal e fará parte integrante da Ata das Sessões Ordinárias e 
Extraordinárias que depois de datada e numericamente registrada será arquivada na 
Secretaria da Câmara”. Mídia nº 024/08 (VHS)
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